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NOTÍCIAS TJRJ 

 
Corregedor-geral da Justiça se reúne com juízes e advogados da 

região de Rio Bonito 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Negada soltura de empresário do RJ acusado de crimes ligados ao ex-

governador Sérgio Cabral 
 

O ministro Gilmar Mendes negou liminar por meio da qual a defesa do 

empresário Marco Antonio de Luca buscava revogar a prisão preventiva 

decretada pelo juízo da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro no âmbito da 

Operação Ratatouille, decorrente de desdobramentos da Operação Calicute, 

que investiga crimes praticados por organização criminosa na gestão do ex-

governador Sérgio Cabral. A decisão do ministro foi tomada no Habeas 

Corpus (HC) 147192. 

 

De acordo com o MPF, relativamente a De Luca, são narrados fatos delituosos supostamente praticados na 

contratação, pelo Estado do Rio de Janeiro, de empresas prestadoras de serviços, por meio da entrega de 

valores mensais em espécie ao ex-governador diretamente ou por intermédio de Luiz Carlos Bezerra (apontado 

como um operadores financeiros da organização criminosa). Ainda de acordo com o MPF, a contabilidade 

apreendida aponta que De Luca teria aportado ao menos R$ 12,5 milhões de propina em espécie a Sérgio Cabral 

em razão de contratos firmados, “possivelmente facilitados ou fraudados”, com o Estado do Rio de Janeiro. 
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No HC apresentado ao Supremo, a defesa alega a ausência dos requisitos da prisão preventiva porque não 

teriam sido indicadas no decreto prisional as circunstâncias fáticas concretas a evidenciar a imprescindibilidade 

da medida. Sustenta que o decreto prisional apresenta a fundamentação genérica, “baseada exclusivamente na 

gravidade em abstrato do injusto”. Outro argumento é o de que não haveria contemporaneidade das condutas 

tidas como delituosas, tendo em vista que se encerraram em 2016 e dizem respeito à gestão estadual anterior. A 

defesa pediu a revogação da prisão preventiva, sem prejuízo da adoção de medidas cautelares alternativas e, no 

mérito, a confirmação do pedido. 

 
Decisão 

 

Ao analisar os fundamentos do acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) impugnado no HC, o ministro 

Gilmar Mendes verificou que não estão presentes os requisitos exigidos para a concessão da liminar. Destacou 

ainda que as alegações apresentadas pela defesa merecem exame mais detalhado, a ser feito no julgamento do 

mérito do habeas corpus pela Segunda Turma do STF, a qual integra. “Até porque a motivação que dá suporte 

ao pedido liminar confunde-se com o próprio mérito”, concluiu. 

 

Processo: HC 147192 

Leia mais... 

 

Associação de consumidores não tem legitimidade para propor ADI contra Estatuto da OAB 

 
O ministro Luiz Fux não conheceu (rejeitou a tramitação) da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5055, 

ajuizada pela Associação Nacional dos Usuários do Sistema Telefônico Fixo Comutado e Móvel Celular (Anustel) 

contra dispositivos do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994) que tratam da titularidade dos honorários de 

sucumbência nos processos judiciais. De acordo com o ministro, a entidade não tem legitimidade para propor a 

ação. 

 

Segundo a Anustel, os artigos 22 e 23 do Estatuto da Advocacia violariam os princípios constitucionais da 

cidadania e da dignidade da pessoa humana e o da igualdade, por entender que os chamados honorários 

sucumbenciais deveriam se destinar ao reembolso da parte vencedora da demanda, sob o risco de 

enriquecimento ilícito de advogados. 

 

Em sua decisão, o ministro Fux observou que a Constituição da República ampliou consideravelmente a 

legitimidade ativa para a propositura de ações de controle concentrado de constitucionalidade, antes restrita ao 

procurador-geral da República, a fim de democratizar o acesso à jurisdição constitucional. Segundo o artigo 103 

da Constituição, as ADIs podem ser apresentadas por autoridades dos Executivos, Mesas dos Legislativos 

federal e estadual, pela Conselho Federal da OAB, por partido político com representação no Congresso 

Nacional e por confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

 

Em relação às entidades de âmbito nacional, na ausência de especificação na lei, o STF estabeleceu três 

condicionantes: a homogeneidade entre os membros integrantes, a comprovação do caráter nacional mediante a 

presença de associados em pelo menos nove estados da Federação e a pertinência temática entre seus 
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objetivos institucionais e a norma objeto de impugnação. “Em conjunto, esses requisitos permitem a avaliação, 

caso a caso, da legitimidade ativa para a propositura das ações de controle concentrado”, explicou. 

 

No caso da Anustel, o ministro observou que se trata de uma associação civil cuja finalidade é a defesa dos 

direitos dos usuários dos serviços de telefonia, ou seja, se destina à defesa de direitos de consumidores. “O 

vínculo existente entre os associados e a associação é o fato de aqueles serem ‘usuários do serviço público de 

telefonia fixa e móvel’, liame que não caracteriza a constituição de categoria econômica ou profissional”, 

assinalou. “Não se trata, portanto, de uma entidade de classe”. Além desse aspecto, a associação não 

demonstrou seu caráter nacional. 

 

O ministro afastou também a pertinência temática entre o objetivo institucional da associação e a matéria tratada 

na lei impugnada – a titularidade dos honorários sucumbenciais. Fux lembrou que a demonstração desse 

requisito tem sido estritamente exigida aos governadores de estado, mesas de Assembleias Legislativas e 

confederações sindicais e entidades de classe a fim de caracterizar sua legitimidade nos processos de controle 

de constitucionalidade, e citou diversos precedentes nesse sentido. Num deles, o Plenário reconheceu a 

ilegitimidade da Confederação Nacional da Indústria (CNI) na ADI 1194, que também questionava o Estatuto da 

Advocacia. 

 

Processo: ADI 5055 

 
Leia mais... 
 

HC é inviável para pleitear direito de receber visita em prisão, decide ministro 
 

O ministro Gilmar Mendes negou o Habeas Corpus (HC) 148119, por meio do qual a defesa de Márcio dos 

Santos Nepomuceno (Marcinho VP), apontado como um dos líderes da facção criminosa Comando Vermelho 

(CV), questionava a proibição de visitas íntimas nos presídios federais para chefes de organizações criminosas. 

Entre outros fundamentos, o relator destacou que o habeas corpus não se mostra viável para questionar restrição 

de visitas em presídios. 

 

Ao regulamentar as visitas íntimas no interior das penitenciárias federais, a Portaria 718/2017, do Ministério da 

Justiça, proibiu a concessão da visita, entre outros, para líderes de organizações criminosas e custodiados 

submetidos ao Regime Disciplinar Diferenciado (RDD). A portaria levou em consideração atentados praticados 

contra agentes penitenciários comandados por facções criminosas e o argumento de que o direito de visita íntima 

no Sistema Penitenciário Federal tem sido utilizado como meio de difusão de mensagens entre presos e 

familiares e como ferramenta de coordenação e execução de ordens para beneficiar organizações criminosas e 

tentativas de ingresso de objetos e substâncias ilícitas nas unidades prisionais. 

 

A defesa de Marcinho VP, que cumpre pena no Presídio Federal de Mossoró (CE), impetrou mandado de 

segurança no Superior Tribunal de Justiça (STJ) contra a portaria, mas o relator do caso naquele tribunal negou o 

pedido de liminar. No habeas impetrado no Supremo contra essa decisão, as advogadas enfatizaram a tese da 

relevância da visita íntima no contexto da família, com base no artigo 226 da Constituição Federal e da 

assistência familiar ao preso (artigo 5º, inciso LXIII). 
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A defesa sustenta que a norma viola os princípios da legalidade e da hierarquia das leis, uma vez que contraria 

disposições expressas da Lei de Execuções Penais que vedam a aplicação de sanção disciplinar coletiva no 

âmbito da execução penal e, segundo a argumentação, a restrição imposta assume notoriamente o caráter de 

punição coletiva e retaliação a todos os internos pelas mortes de agentes penitenciários. Aponta, também, que os 

suspeitos pela morte de agentes, que teria ocorrido por ordem do Primeiro Comando da Capital (PCC), já foram 

presos. 

 

Com esses argumentos, e ressaltando que a abstinência sexual caracteriza pena cruel, violadora da integridade 

psicofísica e da dignidade da pessoa humana, o HC pedia a suspensão liminar de portarias e demais atos 

normativos que impedem as visitas íntimas nos presídios federais, mais exatamente no Presídio Federal de 

Mossoró. No mérito, a anulação dessas normas. 

 
Jurisprudência 

 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes salientou que a jurisprudência do Supremo aponta no sentido da 

impossibilidade da impetração de habeas corpus contra decisão negativa liminar em mandado de segurança 

impetrado perante tribunal superior antes do julgamento definitivo da matéria naquela instância. Salientando a 

importância do tema – o condicionamento de visita íntima nos presídios federais ao interesse público para a 

manutenção da ordem e da segurança pública em nível nacional –, o relator disse ser conveniente aguardar a 

decisão colegiada do STJ. 

 

O ministro explicou ainda que o STF tem vários precedentes no sentido de que o habeas corpus não é meio 

idôneo para pleitear direito de receber visita íntima ou social em estabelecimento prisional, uma vez que não há 

efetiva restrição à liberdade do custodiado, o que é objeto de HC. Nesse sentido, citou o julgamento do Habeas 

Corpus 115542 pela Segunda Turma da Corte. 

 

Processo: HC 148119 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Mantida decisão do STJ que, por força da coisa julgada, incluiu comissões integrais no cálculo de lucros 

cessantes  
 

A Segunda Seção negou ação rescisória proposta por um banco contra decisão da Terceira Turma que, em 

2012, afirmou ser impossível mudar critério expressamente fixado em sentença transitada em julgado, de forma a 

preservar a segurança jurídica e a imutabilidade da decisão. 
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À época, ao analisar recurso originado de execução de sentença, a Terceira Turma concluiu que o Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) adotou indevidamente o lucro presumido na apuração de lucros cessantes, quando 

o título judicial havia estabelecido que os lucros cessantes corresponderiam às comissões que uma empresa de 

serviços imobiliários demonstrou não ter recebido após a frustração de um acordo de comercialização de 

empreendimento hoteleiro em Brasília. 

 

No pedido rescisório, o banco alegou que o acórdão da turma teria agredido coisa julgada e violado literal 

disposição de lei. Afirmou ainda que o julgamento colegiado teria dado interpretação diferente à condenação 

imposta pelo acórdão paulista no que se refere aos lucros cessantes. 

 

Dessa forma, a indenização que o banco deveria pagar à empresa imobiliária passou de R$ 4,2 milhões para R$ 

20,1 milhões, alcançando na execução o valor de R$ 129,5 milhões, em valores de 2014. Tudo porque, segundo 

a instituição financeira, os lucros cessantes foram calculados considerando apenas as comissões que a empresa 

deixou de ganhar, sem desconto de tributos e despesas operacionais.  

 

Incabível 

 

O ministro Antonio Carlos Ferreira – autor do voto vencedor na Segunda Seção – afirmou que a ação rescisória 

não é cabível neste caso, pois o acórdão rescindendo, da Terceira Turma do STJ, por maioria, apenas 

interpretou o julgado objeto da liquidação, concluindo que o título executivo judicial não teria previsto “redutor” 

para efeito de apuração dos lucros cessantes, os quais deveriam corresponder às comissões que se poderiam 

auferir acaso o empreendimento imobiliário tivesse sido concretizado. 

 

“Eventual julgamento além do pedido contido na inicial da indenizatória, equívoco na definição do que seriam 

lucros cessantes e enriquecimento vinculado a tais supostos vícios – se existissem – deveriam ser imputados ao 

acórdão proferido na fase de conhecimento, objeto da liquidação, que indicou os pedidos procedentes e definiu o 

lucro cessante, não ao acórdão do STJ”, ressaltou o ministro. 

 

Para o ministro Antonio Carlos Ferreira, os acórdãos proferidos na fase de conhecimento não enfrentaram 

expressamente o tema pertinente à necessidade de abater das comissões os respectivos custos, para efeito da 

apuração dos lucros cessantes. 

 

Neste caso, “ausente o rejulgamento de questão jurídica objeto do acórdão liquidando, mas simples interpretação 

deste, inexiste violação da coisa julgada, o que inviabiliza a presente rescisória”, concluiu o ministro. 

 

Processo: AR 5524 

Leia mais... 

 

Candidato aprovado dentro do número de vagas que não foi nomeado receberá indenização de R$ 20 

mil  
 

Um candidato aprovado dentro das vagas em processo seletivo temporário que não foi nomeado receberá 
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indenização por danos morais de R$ 20 mil. A decisão é da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), que confirmou julgamento monocrático do ministro Benedito Gonçalves e, de forma unânime, manteve a 

diminuição do valor de indenização fixado em R$ 100 mil em segunda instância. 

 

“Os concursos públicos já exercem, naturalmente, uma carga de estresse e ansiedade nos candidatos, haja vista 

o impacto que gera em suas vidas, quadro este que se agrava quando a administração pública não age com 

respaldo no ordenamento jurídico, causando dor e sofrimento desnecessários à parte prejudicada”, afirmou o 

ministro relator. 

O candidato alegou que, em 2006, foi aprovado em concurso para provimento de cargo temporário do Ministério 

da Integração Nacional. O edital previa que os candidatos selecionados seriam contratados por prazo não 

superior a quatro anos.  

 

Entretanto, apesar de ter obtido classificação dentro do número de vagas previsto no edital, ele não foi nomeado 

durante o prazo de validade do concurso. Por entender que teria direito líquido e certo à nomeação, ele pedia 

judicialmente a fixação de indenização equivalente à remuneração que deixou de receber no período de 

contratação, além de danos morais. 

 
Direito desprezado 

 

Em primeira instância, os pedidos do candidato foram julgados improcedentes. Para o magistrado, o candidato 

não tinha direito à indenização porque a seleção teve por objeto apenas a contratação temporária. 

 

A sentença foi reformada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), que concluiu que, ao desprezar o 

direito do autor à vaga para a qual ele foi aprovado, ainda que em cargo temporário, a administração pública lhe 

causou dano moral. A indenização foi fixada em R$ 100 mil. 

 
Gravidade 

 

Ao analisar o recurso especial da União, o ministro Benedito Gonçalves destacou a gravidade da conduta da 

administração pública, que, ao agir de forma imprudente ao fixar as vagas e não convocar todos os aprovados, 

gerou sofrimento desnecessário ao candidato. Todavia, com base em decisões do STJ em casos análogos, o 

ministro decidiu diminuir o valor da indenização fixada pelo TRF4. 

 

“Tendo em vista a reprovabilidade do ato praticado, o porte econômico e financeiro das partes, o caráter 

pedagógico da reprimenda e os constrangimentos e aborrecimentos gerados ao recorrido, entendo ser cabível a 

minoração da indenização reconhecida para R$ 20 mil, quantia esta que mais se aproxima do conceito de 

razoabilidade e se mantém adstrita aos parâmetros legais vigentes, sem ensejar enriquecimento sem causa à 

parte beneficiária”, concluiu o ministro relator. 

 

Processo: REsp 1547412 

 

Leia mais... 
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Bandeirantes não terá de exibir íntegra de gravação feita em prefeitura do interior paulista  
 

A Terceira Turma afastou a obrigação imposta à TV Bandeirantes de exibir o conteúdo gravado pela equipe 

jornalística do programa Custe o que Custar (CQC) durante reportagem na prefeitura de Analândia (SP). 

 

Em julho de 2010, o jornalista Danilo Gentili e o cinegrafista do CQC gravaram manifestação popular em frente à 

prefeitura, ocasião em que os manifestantes entraram no prédio, causando tumulto e insultando o prefeito e 

funcionários, até serem contidos pela polícia. 

 

O município ajuizou ação cautelar em que pediu que a Bandeirantes fosse obrigada a apresentar a íntegra de 

todo o material gravado no local, bem como não veiculasse a reportagem no programa CQC sem seu prévio 

conhecimento. A prefeitura estava preocupada com a edição das imagens, principalmente depois que a equipe 

do CQC registrou ocorrência na polícia relatando ter sofrido agressões por parte de funcionários públicos durante 

a reportagem. 

 

O juiz de primeiro grau determinou à Bandeirantes que exibisse a íntegra da gravação, sem edições. O Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) confirmou a determinação de entrega do material bruto. 

 

No recurso especial ao STJ, a emissora alegou que tal determinação violaria o artigo 71, parágrafo 3º, da Lei 

4.117/62, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT).   

 

Lei não obriga  

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, afirmou que a obrigação de guarda disposta no artigo 71 do CBT 

não abrange todo o material captado e posteriormente utilizado na edição das reportagens e matérias, “mas 

somente aquele conteúdo que é de fato irradiado pela sociedade prestadora de serviços de radiodifusão”. 

 

De acordo com o artigo 71, “toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 horas 

subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários de emissora”. 

 

Em seu voto, a ministra destacou o parágrafo 3º do dispositivo, segundo o qual “as gravações dos programas 

políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em 

texto deverão ser conservadas em arquivo pelo prazo de 20 dias depois de transmitidas, para as concessionárias 

ou permissionárias até 1 kw, e 30 dias para as demais”. 

 

Com base no texto legal, a relatora entendeu que a emissora não está obrigada a exibir o material bruto gravado 

durante a reportagem, razão pela qual reformou a decisão do TJSP. 

 

Processo: REsp 1660158 

 

Leia mais... 
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Empresa de ônibus pagará indenização a filhas de vítima de acidente  
 

A Terceira Turma manteve a condenação de empresa de transporte ao pagamento de indenização a duas filhas 

que perderam o pai em acidente de ônibus. 

 

O acidente aconteceu em outubro de 1991. Na ocasião, 20 passageiros morreram e 51 tiveram lesões corporais. 

O Ministério Público apresentou denúncia pela imprudência e imperícia na condução do ônibus, que estava 

lotado. 

 

O pedido de indenização foi ajuizado em abril de 2009, visto que as autoras, à época do acidente, eram 

incapazes, e só atingiram a maioridade relativa em dezembro de 2004 e março de 2008, respectivamente. 

 

O juiz condenou a empresa a pagar às autoras pensão mensal equivalente a dois terços de um salário mínimo, 

além de indenização por danos morais de cem salários mínimos. O Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a 

sentença. 

 

Recurso 

 

A empresa interpôs recurso especial alegando que o tribunal paulista teria valorado mal a prova produzida nos 

autos a fim de reconhecer o direito das autoras ao recebimento de pensão. Também de acordo com o recurso, o 

valor da indenização por danos morais seria exorbitante, visto que as instâncias ordinárias não consideraram que 

a demora na busca da reparação é fato a ser levado em conta na fixação do montante indenizatório. 

 

Além disso, para a recorrente, os juros moratórios deveriam incidir sobre a indenização por danos morais apenas 

a partir da data de seu arbitramento. 

 

Segundo o ministro relator, Villas Bôas Cueva, a jurisprudência do STJ estabelece que, na ausência de 

comprovação de atividade remunerada, o pensionamento mensal deve corresponder a um salário mínimo. Por 

esse motivo, o ministro afastou o argumento de que o pensionamento pretendido pelas autoras não seria devido 

por não ter havido demonstração de que o falecido tinha trabalho remunerado. 

 

Valor 

 

O relator também afirmou ser inviável o acolhimento da pretensão de reduzir o valor arbitrado a título de 

indenização por danos morais sob a simples alegação de que se passaram mais de 17 anos entre a data do 

evento danoso e o ajuizamento da ação, afinal, à época do acidente, as autoras eram menores de 16 anos, 

motivo pelo qual contra elas nem sequer corria o prazo prescricional, a teor do que dispunha o artigo 169, inciso 

I, do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2002). 

 

“Impõe-se observar também que é presumível a relação de dependência entre filhos menores e seus genitores, 

diante da notória situação de vulnerabilidade e fragilidade dos primeiros e, especialmente, considerando o dever 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Empresa-de-ônibus-pagará-indenização-a-filhas-de-vítima-de-acidente


de prover a subsistência da prole que é inerente ao próprio exercício do pátrio poder”, concluiu o ministro. 

 

Processo: REsp 1529971 

 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 

Começa hoje a consulta pública sobre Metas do Judiciário para 2018 
 
CNJ Serviço: o que significam guarda, poder familiar e tutela  
 
CNJ considera regular alvará de pagamento no nome da parte 
 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 
Lei Federal nº 13.489, de 6.10.2017 - Altera a Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994 - Lei dos Cartórios, 

que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro.   Mensagem 

de veto 

 
Lei Federal nº 13.488, de 6.10.2017 - Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), e revoga dispositivos da 

Lei no 13.165, de 29 de setembro de 2015 (Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim de promover reforma no 

ordenamento político-eleitoral.  Mensagem de veto 

 
Lei Federal nº 13.487, de 6.10.2017 - Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, para instituir o Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) e extinguir a 

propaganda partidária no rádio e na televisão.   Mensagem de veto 

Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Empresa-de-ônibus-pagará-indenização-a-filhas-de-vítima-de-acidente
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85539-comeca-hoje-a-consulta-publica-sobre-metas-do-judiciario-para-2018
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85530-cnj-servico-o-que-significam-guarda-poder-familiar-e-tutela-5
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85532-cnj-considera-regular-alvara-de-pagamento-no-nome-da-parte
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13489.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13489.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-381.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-381.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-380.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13487.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13487.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-379.htm


 
 
0026558-16.2014.8.19.0001 - rel. Des. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO - j. 03/10/2017 e p. 05/10/2017 

 

Apelação. Ação de Regresso. Pretensão autoral objetivando o pagamento de valores devidos decorrentes do 

“Contrato de Compra e Venda de Ações e outras Avenças” e demais instrumentos acessórios. R. Sentença de 

Extinção do Processo sem Análise do Mérito, nos termos do artigo 485, inciso VII do Código de Processo Civil. 

Cláusula de Arbitragem.  

 

I           -           Insurgência da Parte Ré pugnando pelo reconhecimento da litigância de má-fé, bem como 

suscitando em contrarrazões preliminar de intempestividade do manejo e violação ao Princípio da Dialeticidade. 

Descabimento. Interposição do Apelo no prazo recursal. Inconformismo deduzindo fundamentos concretos com 

os quais pretendem a reforma ou anulação do R. Julgado a quo. Litigância de má-fé caracterizada, tendo em 

vista a flagrante violação da cláusula de arbitragem convencionada. 

 

II          -           Tese do Recurso de Apelação dos Autores que não merece prosperar. Litígio versando sobre 

direitos e obrigações conexos ao Contrato de Compra e Venda da Sociedade. Negócios subsequentes 

eminentemente acessórios ao principal. Cláusula Compromissória Expressa “cheia” (Resolução de Disputas) - 

item 9.1. Direito perseguido pelos Demandantes que não se limita a mera execução forçada de valores 

supostamente retidos. Lei Federal n.º 9.307/96. Eficácia da cláusula. Livre manifestação das partes pactuantes. 

 

III          -           Reconhecimento da competência do juízo arbitral, com precedência ao Poder Judiciário. Exegese 

do artigo 8º, parágrafo único, da Lei n.º 9.307/1996. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem 

como deste Colendo Sodalício, conforme transcritos na fundamentação. R. Sentença de extinção merecendo 

prestígio. Honorários advocatícios sucumbenciais majorados, em cumprimento ao § 11 do artigo 85 da Lei de 

Ritos Civil.  

 

Negado Provimento ao primeiro recurso e provimento do segundo Apelo para reconhecer a litigância de má-fé 

solidariamente entre todos os Autores, sujeitando-os ao pagamento de multa fixada em 5% sobre o valor 

atualizado da causa, majorando a verba honorária sucumbencial. 

 

Leia mais... 
 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
 
Precedentes 

(Repercussão Geral, Recursos Repetitivos, IRDR, IAC...)  

 

Comunicamos a atualização do quadro do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, na página 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040B9430F1515EF75A280A72B8D75D6C58C507095E6124&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700166082
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes1


dos Precedentes, no site Institucional (www.tjrj.jus.br/Precedentes).  

 

Destacamos a atualização do IRDR nº 0032321-30.2016.8.19.0000, Tema 6,  da Relatoria da Desembargadora 

Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira, com o registro do transito em julgado em 11/09/2017.  

 

Navegue na página Banco do Conhecimento  e acesse a página dos Precedentes. 

 
Fonte: Núcleo de Gerenciamento de Precedentes no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - NUGEPRJ 

 
Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201629100068
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes1
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes1
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